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Anotação de Responsabilidade Técnica ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA -CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceat 

  1. Responsevel Tiormico 

CARLOS ARTUR CARNEIRO PINHEIRO 

Titulo votwonal ENGENHEIRO CIVIL 

  2. Dados do Contrite  

Contratante MUNICIPIO DE HORIZONTE 

RUA CIRO (DINAR 

Complemento 

Calorie! HORIZONTE 

CEM 1110 

4 

Cootralo 2022.03.02,10 ;;cletraclo or 

Valor R$ 1.000.00 'irm de COnti Marne Pe Jured . da Dositt Putik,6 

Ayao InslitaLionai NENHUMA - MAO OPTANTE 

3 Dados da ObreiSentigo  

RUA DIVERSAS RUAS 

Complement() 

Culotte HORIZONTE 

Dais de In= 0111112022 

rwealiaaae kiftaestrutura 

Propnetann INUNICIPIO DE HORIZONTE 

Prievesao Or tetnnino 3111 

Mao$,, CAIU 

UI CE 

  A Akvidade Ticeice 

11 Fiaborar,AO 

Elaoixaç.eo Ca of 441:118o10 > RANSPOR TES RAE'S I T1Li Of. 
PAVIMENTAÇÃO 14 2 I 4 - EM PEDRA PAPA VIAS !IRMANAS 

rencionao (tanI1 wt ides tarter pr esenet.11 Its 

ARI OBRA / SERVIÇO 

No CE20221092664 

/ #777 .77::.7'Nu 
INK A 

001 1SG0I O 

-o 337554CE 

729 

- 62000111 
CE2011645425t 

' 62110000 

,eoldenslas ,,,exoyeak.as -4 175712, .3$ 490559 

AiAPP 45,4 

Observagoes  

EIABORACAO DE ORÇAMENTO DO REMANESCENTE DA PAVIMENTAÇA0 EM Pi (MA tOSCA OrsiEHE,Ns MljA
MUNICIPIO DE HORIZONTE-CE. MAPP 4572 

  S. Declarações  

Decasc out esloo conferindo as ree4taa rte acesubacste wevestas naig flumes let - t 
5Z9€ V304 

  7. Enttdade de Classe 

NENHUMA NÃO OPTANTE 

  8, Assinaturas  

Ortlarn sewn verMwleeres an onlorrnaçOev, aramt 

  5.Intonnagóes  

* A ART e vabee somente nueolo ciuttade medant avessmat,ae, çontOorreMe 

comprovante as pagamento devere set aoensauo pare tort,pro..açao de ritldli{A 

ICE Velar 

Valor da A T R$ 18,1 Refoirsoa etn 1511112022 

CARI PS /OCCUR CIRRI /1M Peet 

411,0111 er0 , NOW 
.0011 

Vain, paw, RS SI 7i r s Nvoer.. 1215722292 

• C.RA-CE 

6 

.vor. 
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Anoter,Ao de ResponsabOideds Tecnice - ART CR 'A -CE Lei n• 6,496, de 7 de derembre de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Caere 

  I. RamonaAral Técnico 

CARLOS ARTUR CARNEIRO PINHEIRO 

Tiluio proissonai ENGENHEIRO CIVIL 

  2. Dodos do Canasta  

ContraLante, MUNICIP10 DE HORIZONTE 

RUA CIRO SILHAR 

Complement() 

Cidado 14ORIZONTE 

Barr° CENTRO 

UF Cl 

Contrato Rio oadeallIcado Colabrado in 

Valor RI 4.000,00 Tipo di cootratarite Juridic* iii Olrato Ptibiko 

AO° Insatur.i0n0 HEt4HUMA MAO OPTANTE 

  3 Dada* da ObrarSandy, 

RUA RUAS E AVENIDAS DO BAUM CAIU 

Compiernicao RUAS 

C4014 HORIZONTE 

Coats de Into 10/03/2921 

F Priairdacie krIrmistrutur• 

Propnetbno MUNICIPIO OE HORIZONTE 

ARI OBRA / SERVIÇO 

No CE20210770602 

INICIAL 4 ‘c, 

` i. 

WC 9111111111341 

Happen, 1371111111X 

41.1 
`1,  • 

CPPCHPJ Is 

N1 120 

ART vinculada Cull 

Saw° CA DJ 

OF CS ,EP 1121111111110 

PrevIsio de termino 34401/21M1 Coorclevaias (toory•Scora 11740,11. 411•1121ITT 

C. arligc MAP,  4371 

  4 AtIvIdada Técnica  

15- Elaboravao 

AO - Promo, TRANSPORTES INFRAESTRUTURA URBANA DE PAVIMEN1ACeA0 04 2 I 4 

EM PEDRA PARA VIAS URBANAS 

35 - Elaboraçáo de orpiment° TRANSPORTES INF RAESTRUTURA URBAN* 
PAVIMENTACAO .44.2 IA • EM PEDRA PARA VIA8 URBANAS 

,PFICNPJ 13,1144.11111101101-N 

It ON 33 

11 00333 

Apo, • corvArsio dos ii0o00006 *comas 0 protouuon01 duos ‘surimurr 4 0000 dimes API 

Jr•dada 

in2 

  Oasarraçass  

ELABOR DE PROJ E 0% DA PAV1M EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO LWOW CAI U, NO Mt* DE HORIZONTE-OE A4APP 
45T2) RUAS JOAQUIM ANTONIO JOÃO ANTONIO JOÃO MARIANO FRANCISCO PEREIRA SAANOSi ANTÔNIO MARIA IMPEL E AV 
GEMARA. OUTRA E COSTA LIMA 

  E. DeclaraceSes  

- Declaro Quo assoca cumonnric as reigned de acriestiddiide PA".141114 nil norms% d0n. as da loosiludio 

5296;2004 

  T. Erdiciad• di Clads*  

NENNUMA -140 OPTANTE 

  I. AssInaturas  

Declaro wan, ,erdadares al cannr4000 acarna 

local 0•04 

9 Inforrna560*  

'' A ART 0 i4NI.sorrente (lurid" Witbdii 111114,1Wd11 111Y1161WW,40 do rdirddirarfri lordicimuirii*  ou sostosnoaftu Ma lip CABO 

  10. Valor  

VII/Of da ART RI 61,71 Registracia eiri 24103/2121 yaks pep° RI 119 Modo N./mon, 12145117/44 

A mienicipecos doss ART pomp mar ,iwoltusdlo *MK aataa,t carsI ow,* 0IN3A 
,niedave1.4i019021 la , ' '31 001 st 143 Irk ¡is iffy 

w...A• Mat* a% rI 

lei) 1453-31MOU 

NAKAA0664.,1111 • A ti CA III 141 kg 

1' 1465 5004 



Governo do Estado do Ceaia 

Secretaria do Mato Ambiente SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente SEMACE 

LICENÇA AMBIENTAL POR ADLSA ( omptil rots ) I V7 I /2112 I I MAi, 

Validade ate: 2210412024 

0 Superintendente da SEMACE, no uso de suss tank_uivocs ,:kpok allieNcritut icentia, que autOflza a 

Nome.' Rabic) Social: MUNICÍPIO DE HORIZONTE 
CPF CNN: 2355$196000186 
Endereço. Avenida Presidente Castelo Branco, n" .518t1 ( vitro, horizonte 4 1, 62884)-I 

Municipio: HORIZONTE/CE 
Processo SEMACE: 202i-312837f TEC/LAC N" 03%2211/1/2021 

LICENÇA AMBIENTAL POR ADESÃO i COMPROMISSO I \III s \ ‘.+ , )R \II I \ Rio \i IODE( I \R TORI1 

EM ANEXO, REFERENTE A EXECUÇÃO tm pAvIMEt•ii 'an I al PI tot I rist tS k I AS RI A MANOI-I 

ANTONIO COM EXTENSÃO DE 178.3 IM RI A FRANCIS( 0 1'1 RI IR laI I \ II NS 10 DI 138 01\1 RI % It) %0 

MARIANO COM EXTENSÃO DE 167.87M AVENIDA GENER %.1 DI IR a I % lI Ns lm 1n ta %%, I s,ID 

COSTA LIMA COM EXTENSÃO DE 9654moi RI .‘ )0Ão li) Ii) 0\1 I Nk l I RI +1/4 ‘,Agi 

IZABEL COM EXTENSÀO DE 198,24M , RUA JOAQUIM AN mi I \ I ki) 1)1 7; 1 „,S,1 I ()( ‘I Alms 

NO SII°NICIPIO DE HORIZONTE, DE ACORDO COM A RES01 I i ‘0 ii ai

CONSIDERANDO QUE A LICENÇA AMBIENT AL POR at it s ' i ()MP 'Miss() kt at . IOW/A A 

I OCALIZ.AÇÃo. INSTALAÇÃo E A OPERAÇÃo DE \ I I a II) \DI DI I aWRI I NO1\11 NI 0 MEDIANTE 

DLCLARAÇÃO DE ADESÃO E COMPROMISSO DO EMPRI I ‘, DI D014 \O. ( RI II Rlos PR( -( ONDIÇÕES, 

REQUISITOS E CONDICIONANTES AMBIENTAIS ESTABH I ( KRIS PI I ‘, Until) %In I R LNicIADORA, 

(ONEORME ANEXO III DA RESOLUÇÃo coEmA re 02 201,, POI( I k N ID 0 PR 110 DI a ALIDADE 01,

RENOVAÇA0 DESTA lit FN( SERA DE 0.11TRCS) ANOS UI % t \1i0 as Ps Ii 1oNDU ION ANTES 

CONSTAREM NA RESPECTIVA LICENÇA 

CONDICIONANTES: 

I - Os residuos de material betuminoso. derramados 
ser recolhidos e corretamente destinados. 

margens da estrada c eu outras aicas proximas, deverio 

2 - Para os casos em que seja necessaria a !Men envio em AICU 11c Preser‘ ¡tot() I'ernumcn. APP, requerer 
SEMACE. no prazo máximo de 30 dias. a contar da data de recebonemo desta I t, Ambicotal, a Autorização 

Ambiental para Intervençâo em Alta de Preservação Permanente ‘PP, strives de la csio alloonistrati% o proprio 
a ser protocolado na SEMACE (quando sr tratar de interserição en, ‘PP sem ‘egvhs k, ‘Fi ( )R

iquando sr tratar de intervenção ern APP corn vegetação 

3 - ADVERTENCIA: Esta Licença Arnbrental contempla !,oltreittc a Iva te.aolo (lc otaitutvitolo e rclawaçâo de 
estradas ou vias existentes, não sendo autorizado a abertura de novas vias 0 descumprimento das condicionantes 

da presente licença implicara na aplicação das penalidades pre% istas na Icgislação ambiental, sem preluizo da 

obngaçáo de reparar quaisquer danos ambientais: 

Rua Jaime Benévolo 1400 - Bairro de Fatima - CEP 80050 155 Fortaleza-CE Brasil ) 
0800 275 22 33 

vvww se mace co goy br protocoloGsemace ce gov br • 



Governo do Estado do Cealã 

Secretaria do Meio Ambiente SEMA 

Superintendancia Estadual do Meio Ambiente - SEMACE 

4 - ADVERTÊNCIA: Esta Licença Ambiental não comempla esploração de jaiidas. &leas de bota Ir

implantação de canteiros e acessos. remoção de vegetação, ',sines de asfalto. concreto, ou britagem. centrais de 

mistura e outras atividades que demandem licenças ou autorizações especificas 

5 - A SEMACE. mediante decisão m00% ada. poderá modified' os comfit:1minutes c as medidas de controle e 

adequação. suspender ou canceler esta licença caso ocorra - siolação ou inadequação de quaisquer condicionantes 

ou normas legais: - omissão ou falsa descrição de informações 'devalues que subsidiaram a expedição desta 

licença, - graves riscos ambientais e de saúde: 

6 - Manter atualizado, quando couber. o Cenificado dc Regularidade no t, ad stio I wilco Federal - ( 11-

atualizado. emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e tios RCCUTSOS Naturais Renoviveis IBAMA. 

conforme Artigo 90, inciso XII e Artigo 17. inciso II. da Lei Federal n" 6 938 de 1981 - Política Nacional do Meio 
Ambiente, sob pena das sanções previstas no Decreto Federal N' 6 514 de 12 de julho dc 2008: 

7 - Para os casos em que seja necessária a Inter% enção cm Area de Preservação Pcmialiente APP para a 
implantação do empreendimento. requerer à SEMACE. no prazo !worn° de 30 dias a contar da data de 
recebimento desta Licença Ambiental. a Autorização Arnhem' para Intervenção em ,Area de Presers ação 
Permanente - APP, através de processo administrativo prOprio a ser mobil:tiled° na SF NIACF. (quando se tratar de 
intervenção em APP sem vegetação) ou no sistema SINAF1 OR ti lando se natal de intervenção em APP com 
vegetação): 

8 - Esta licença não autoriza a supressão de segeta¡lio. nem tom tençoto em ;lea de Presets ação Penuanente - 
APP. Unidades de Conservação da Natureza. terras indigenes administradas pela El 'NA!, Ouilombolas e/ou 
Assentamentos Rurais (INCRA). 

9 -Submeter à prévia análise da SEMACE qualquer alteração que se faça necessai ia no empreendimento. 

10 - A SEMACE. mediante decisão mamada. podcrà modifiter os condicionantes e as medidas de controle e 
adequação. suspender ou canceler esta licença caso Mona' 
- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou 'mimes levels. 
- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiai NM a siciIiçdo e- lice 
- graves riscos ambientais e de satide. 

1 1 - Manter esta Licença e demais docum entos ielativos ao cumprimento das ctnidtcionanecs ora estabelecidas, 
disponíveis á fiscalização da SEMACE: 

12 - Afixar em local de fácil visualização. a place indicative tio I icenciamento Autbiental. conforme modelo 
disponibiliz,ado no Sistema Natuur Online: 

13 - Promover a proteção à fauna e flora locais. 

14 - A constatação da falsa declaração implica em suspensão ou tancelemento da licença espedida. sem prejuízo 
das sanções administrativas. civis e penais cabíveis, bem cow do (level de recuperar os danos ambientais 
causados. conforme Arnim 27. da Resolução COEMA N"02, de 11 de abril de 2010 

15 - Qualquer modificação do empreendimento deveri ser avisada previamente a SIN AC1 estando o interessado 
sujeito is sanções previstas na Lei Federal N" 9.605 de 1998 • I ci de Crimes Ambientais. 

16 - A atividade contemplada nesta Resolução está sujeita ao monitoramento c fiscalização pelo órgão ambiental 
competeme, para fins de verificação de veracidade das informações prestadas pelo ente público interessado. 

Rua Jaime Benévolo, 1400- Bairro de Fátima- CEP 80050 155 - Fortaleza-CE Brasil 
0800 275 22 33 

wvvw semace ce gov br protocoloOsernace co gov.br • 



Governo do Estado do Ceara 

Secretaria do Meio Ambiente SEMA 

Superintendência Estadual do Meio Ambiente SEMACE 
‘-‘ 

conforme An. 39, da Resolução COEMA NU 02/2019. 

17 - ADVERTÊNCIA. 0 descumprimento das condicionantes da pit:score licença implicala na aplicação das 

penalidades previstas na legislação ambiental. sem prejnizo da obrigação de reparat quaisquer danos ambientais, 

18 - No caso de encerramento. desistencia ou suspensão das ati% idades a empresa de% erii obrigatoriamente 

comunicar á SEMACE. 

CONDICIONANTES DE PRAZO: 

19 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de ate 30 itrinta) dias colTidos subsequentes a data da sua 

concessào, em cumprimento à Lei Federal 6 938, de 11 de agosto de 1981, a ei Federal 

20 - NU 10.650. de 16 abril de 2003. ao Decreto 1 Heidi N 99 271 de 06 de junho de 1990 e a Resolução 

CONAMA N° 006. de 24 de janeiro de 1986, complementada pela Resolução CONAM A N" 281 dc 12 de julho dc 

2001, Caso o empreendedor tenha optado pela publicação no Portal de PublicaçOes del icenciamento e Fiscalização 

Ambiental da SEMACE conforme Resolução COEMA n' Ott de 1 de Outubro de 2020 não ha necessidade de 

publicar o recebimento desta Licença cm outro meio de comunicação 

21 - Publicar o recebimento desta Licença no prazo de ate 30 mortar dia subsequentes a data da sua 

concessão em cumprimento it Lei Federal 6,938, de 31 de gosh) de 1981, 4 1 4.1 l'ederld NI' 10.650, de 16 abril de 
2003. ao Decreto Federal V' 99.274. de 06 de junho de 1990 e a Resolução CON M's N. 006, de 24 de Janeiro de 
1986. complementada pela Resolução CONAMA N" 281. de 12 de tultio de 20(11 

22 - A renovação desta Licença poderá ser protocolada em ate nu (sessenta) dias de aiiic,edcucia da espiraçáo do 

seu prazo de validade, o que lhe conferirá a prorrogação automitsca de seu prazo de % alidade ate a manifestação 
definitiva da SEMACE. Caso o interessado protocole o pedido de renotação antes do % encimento da l icença. 
porem após o pram não tent direito à prorrogação automatics da saudade da l icença. 

23 - Em observância ao I". Art 22 da Resolução (11E-MA N 02 ik I I de aluil dc 2019, ti interessado de%era 
apresentar à SEMACE. anualmente, a contar da data de concessão desta I icença Ambiental, o Relatório de 
Acompanhamento e Monitontmento Ambiental RAMA Esse Relatono des cr set preenchido no sistema 
demonic° NATUUR Online. atrases do link Intp:dnatuur selnacc cc gm, hi na Aba - Licenciamento-. Menu 

"RAMA- . 

24 - Publicar o recebimento desta licença no prazo de ale (mina; dots corridos subsequentes a d 
concessão. em cumprimento it Lei Federal N- 10 650. de abut de 2003 e Resolução CONAMA N 006. 
de 1986. 

Rua Jaime Benévolo. 1400- Bairro de Fatima CEP 80050-155 Fortaleza-CE Brasil 
0800 275 22 33 

www semace ce gov br protocolo6semace cc gov br 
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PREFEITURA DE 

go NOR •111/111 N.," DE MÃOS DADAS COM VOCt 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E 0 1 " 

RECURSOS HIDRICOS 

z \ 2 *

RECOMENDAÇÕES PARA AS EXIGÊNCIAS EDITALiClAs 

OBJETO: REMANESCENTE DA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA FOSCA EM 
DIVERSAS RUAS DO BAIRRO CATO, NO MUNICIPIO DE HORIZONTE-CE. (MAPP 
4572) 

• 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

A licitante deverá apresentar comprovação de que possui em seu quadro 

permanente, junto ao CREA, na data prevista para entrega da proposta, pelo menos 

01 (um) profissional responsável técnico de nível superior na Area de Engenharia 

Civil (Engenheiro Civil), detentor(es) de Atestado(s) ou Certidão de Capacidade 

tefTécnica, através da Certidão de Acervo Técnico com Ales o, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, devidamente reconheci o(s) pelo CREA, com 

execução de serviços de características técnicas similares ao objeto da licitação. 

Para fins de comprovação técnica serão consideradas as parcelas de maior 

relevância técnica e/ou de valor financeiro significativo ao atendimento do objeto, 

seguindo obrigatoriamente todas as ePastaates da Tabela 01 adiante: 

Item 

a 

Tabela 01— Parcelas de maior relevância. 

Parcela de Maior Relevincia 
Exigida 

Execução de pavimento em 
pedras poliédricas, em Certidão 
de Acervo Técnico com 
Atestado. Referente ao 
item/serviço 4.1 da Planilha 
Orçamentária. 

Tipo de Relevlincia 
para o Projeto 

Nalco 

Técnica e Financeira 

classifieaplo 
ABC do(s) 
Serviço(s) 

Pertinente(s) 
no Projeto 

" 1410°  

A 
(62,27% DO 

CUSTO 
'FOTAL) 

Comentários 

Julligicativa 

Serviço mais 
relevante da 

Curva ABC e 
o principal 
do Objeto. 

A justificativa para a exigência desta parcela reside no lato de que se constitui 
uma garantia indispensável para o cumprimento do Objeto com qualidade e 
segurança, sendo estes valores perfeitamente razoáveis dentro dos aspectos técnicos 

Página I de 6 
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PREFEITURA UE 

TIE 
DE MÃOS DADAS COM vort ,or"" 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E 
RECURSOS HÍDRICOS 

e refletem os serviços de maior relevância técnica e/ou financeira deste Projeto 

Básico. 

Na avaliação do acervo do profissional, as quantidades supracitadas poderAo ser 

contabilizadas sornando-se os atestados apresentados e pertinentes para cada serviço. 

MID serão aceitos atestados de projeto, superb isio, liscalização, controle 

tecnológico ou de assistências técnicas. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

Para fins de comprovação técnica a empresa devera apresentar Atestado de 

Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 

execução de serviços de características técnicas similares ao objeto da licitação. 

Serão consideradas as parcelas de maior relevância técnica e/ou de valor financeiro 

significativo ao atendimento do objeto, seguindo obrizaloriamente todas as 

constantes da Tabela 02 adiante: 

Tabela 02— Parcelas de maior relevância. 

Parcela de Maior Relevância 
Tipo de Relevância

Exigida 
para o Projeto 

Nalco 

Execução de pavimento em 
pedras poliddricas, em atestado 
de capacidade técnica com 
quantidade minima de 2.853,80 
m2 (50% da quantidade total). 
Referente ao item/serviço 4.1 da 
Planilha Orçamentária. 

Técnica e Financeira 

Classificaçâo 
ABC do(s) 
Serviço(s) 

Pertinente(s) 
no Projeto 

A 
(62,27% DO 

CUSTO 
TOTAL.) 

Comentários 

Justificativa 

Serviço mais 
relevante da 

Curva ABC e 
o principal 
do Objeto. 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO POR MEIO DE REAJUSTE 
DE PREÇOS 

Os preços contratuais serio reajustados após I 2 (doze) meses, a contar da data 

de assinatura do contrato, pela variação dos "indices de reajustamento de obras 

NAgina 2 de 6 



A-DA PREFEITURA DE 

\-I I ZONTE 
DE MAOS DADAS com vort 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E 

RECURSOS HiDRICOS 

rodoviárias", calculados pela FGV/DNIT. O valor do reajuste sera calculado através 

da formula a seguir relacionada: 

1 1 
R=V 

• 

• 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

lo = Índice inicial - refere-se ao rites da apresentaçao da proposta; 

I = Índice final - refere-se ao mês de aniversário anual do contrato. 

Cada serviço da planilha orçamentária sett reajustado com o indice setorial 

correlato da tabela abaixo: 

Pagina 3 de 6 



PREFEITURA OE 

HORIZONTE \I., HORIZONTE
MÃOS DADAS Copt VOCÊ 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROFECUARIA E 
RECURSOS HÍDRICOS 

TERRAPLENAGEM 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 
PAVIMENTAÇÃO 
CONSULTORIA (SUPERVISÃO E PROJETOS) 
DRENAGEM 
SINALIZAÇÃO HORIZONTAt 
PAVIMENTOS CONCRETO CIMENTO PORTLAND 

CONSERVAÇÃO RODOVIÁRIA 
UGANTES BETUMINOSOS 
OBRAS DE ARTE ESPECIAIS (SEM AÇO) 
IGP -DI 
ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO 
VERGALHÕES E ARAMES DE AÇO CARBONO 

PRODUTOS SIDERORGICOS 

PRODUTOS DE 'WO GALVANIZADO 
SINALIZAÇÃO VERTICAL 
ASFALTO DILUÍDO 

CIMENTO ASFALTICO PETRÕLEU (CAP 7 e 20) 
EMULSÕES (RR1C E RR2C) 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 
MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇAO 
OBRAS COMPLEMENTARES E MEIO AMBIENTE 
EMULSÃO ASFALTICA MODIFICADA 
ASFALTO MODIFICADO POR POi (MI H, 
EMULSÃO ASFALTICA DE IMPRIMAÇÃO 
ASFALTO BORRACHA 
SUPERESTRUTURA DE PASSARELAS MtlAUCAS 

Tabela I- indices de Referénera para Rewash do Prevos 

A tabela acima e os seus respectivos Indices é disponibilizada pelo DNIT. 
Cada serviço da planilha orçamentaria sera reajustado com o indice correlato da 
tabela 1. 

A data que indicara o período de reajuste é a data da execução dos serviços e 
não a data de emissão de nota fiscal ou boletim de medição 

J 
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PREFEITURA DE 

HOMIXONTIE 
OF MÃOS DADAS COM VOCÊ 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTU RA, URBANISMO, AGROPECUARIA E 

RECURSOS HÍDRICOS 

Os reajustamentos acompanharão o desempenho no índice setorial. Quando o 

índice obtiver um desempenho crescente será passível de acréscimo, quando obtiver 

urn desempenho decrescente, será passivel de decréscimo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal 

quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 

do prego do valor remanescente. 

ADITIVOS CONTRATUAIS 

As alterações contratuais devem atender aos limites estabelecidos pelo § 1° 
do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, não considerando compensação entre acréscimos 
e decréscimos, assim como orienta o TCU no Acórdão 2.059/2013. 

Deverá ser realizada uma análise da planilha orçamentária confrontando a 

situação antes e depois do aditivo pretendido para averiguar quanto à eventual 
redução no percentual do desconto originalmente concedido, conforme orienta o 
TCU, em resposta à consulta pública N°04110820183, garantindo que nap haja um 
desequilíbrio na equação econômico-financeira pactuada inicialmente. (Arts. 14 e 15 
do Decreto 7.983/2013). 

O prep dos serviços novos será calculado considerando as referências 
de custo e taxa de BDI especificadas no orçamento-base da licitação, subtraindo desse 
preço de referência a diferença percentual entre o valor do orçamento-base e o valor 
global obtido na licitação, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato e a manutenção do percentual de desconto oferecido pelo contratado (art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal e Arts. 14 e 15 do Decreto 7.983/2013). 

PROPOSTA DE PREÇOS 

As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de 
PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BD1 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3° das Leis ns. 10.637/2002 e 
10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os beneficios tributários concedidos pela legislação tributária, assim 
como orienta o ACÓRDÃO N°2622/2013 TC1I 
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DE MÃOS DADAS COM VOCE 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, AGROPECUÁRIA E 
t 

RECURSOS HiDRICOS 

As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional devem apresentar os 

percentuais de ISS, PIS e COFINS discriminados na composição do BDI que sejam 

compatíveis com as aliquotas a que a empresa esta obrigada a recolher, previstas no 

Anexo IV da Lei Complementar n. 123/2006, bem como que a composição de 

encargos sociais não inclua os gastos relativos ás contribuições que essas empresas 

estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 

13, § 30, da referida Lei Complementar, assim como orienta o ACÓRDÃO N° 

2622/2013 TCU — Plenário; 

REGIME DE EXECUÇÃO 

0 regime de execução adotado para a obra em questão deve ser a 

EMPREITADA POR PREÇO UNIT/WO. 

Horizonte (CE), 28 de dezembro de 2022. 
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